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, aruNoen AS

NECESSIDADES. DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI,

co\FoRME EStECTFTcAÇÕES coNSTANTfs Do
TERMO REFERENTE DO EDITAL.

TRA,NSPORTES- p fnÂNSIfO com sede na Rua Senad or. Gervásio, s/n, C-qntro, Piracuruca-Pl,

C.N.P.J. na 06.553.887/0013-65, neste ato representado peto Sr. Milton da Silva Melo, Secretário

Muni€ipa}" portador do CPF nq 603.797.51,3:-09, ío uso.da compêtência que'lhç foi atribuída

regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a

empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAçÃO VIÁRIA LmA, inscÍitâ no C.N.P.J.UF)

sob o n.a 39.383.894/0001,-81,, estabelecida na cidade de Caxias-MA, à AV. Sei+ Nova Caxias, N"

05, que apresentou os documentos exigidos por lel, neste ato representado por Daniel Bruno da

Silva de Araújo, portador do CPF na 064.364.223-40 e daqui por diante denominada simplesmente

CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento,

e em conformidade com o disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.q 8.666193, CONTRATO para o para

Registro de preços, para eventuais e futuras aquisição e instalação de equipamentos de

sinalização e dispositivos auxiliares, conforme exigências do sistema nacional de trânsito, nos

termos do Art. 1", § 2', 3" e 5', e dispositivos seguintes, da N' 9.503, de 23.09.2007, que instituiu

Aos vinte e nove do més de junho do ano de dois mil e vinte e dois, de um lado, o MUNICíPIO
DE PIRACURUCA-PI, pessoa jurídica de clircito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa

n' 289r. .. Centro, Piracüiuca-Pl, por intermedio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
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o código de trânsito brasileiro para atender as necessidades do municipio de Piracuruca-Pl,

conÍorme especificações constantes do termo reÍerente do edital, e da proposta da contratada,

integrantes do procedimento licitatório em epigrafe, conÍorme estabelecido no pregão Eletrônico

021,12022 e Processo na 001.0004569/2012; observadas as disposições da Lei na 10.520, de 17 de

julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos

na 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Decreto ne 7.892/73, bem como o

Decreto Municipal n0 0013//2013,e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666193, de 21,106193, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

1.1 Contrata$o de empresa para Íomecimento parcelado de registro de preços, para eventuais e

Íuturas aquisição e instalação de equipamentos de sinalização e dispositivos auxiliares, conforme

eígências do sistema nacional de trânsito, nos tetmos do art. 1", § 2o,3'e 5o, e dispositivos

seguintes, da n" 9.503, de 23.09.2007, que instituiu o código de trânsito brasileiro destinados a

Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito do Município de Piracuruca-Pl, conforme

especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqú estivessem

transcritos.

1.2A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, naa mesmas condições contratuais os acéscimos

ou supressões que se fizerem no objeto conhatual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado, nos termos do artigo 65, § 1q, da tei Federal n.q 8.666/93 e suas alüerações posteriores.

1.3 A CO\IIRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e

termos deste contrato e documentos dele integrantes.

1 Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da PREFEITURA

MUMCIPAL DE PIRACURUCA-PI

1.1 A autorização de fomecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos

os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração.

2. A contratada ficará obrigada a Íazer a entrega do material quando requisitado no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fomecimento.

3- A entrega do obieto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante,

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, kibutos,

I

CLÂUSULA PruMEIRÁ. DO OB'ETO
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encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fomecimento e/ou substituições indicadas

pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso re constate real necessidade, no

local e endereço indicados pela contratante, para verificação da conÍormidade do objeto com as

condições, especificações e exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o

nome, o cargo/ a âssinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de

identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

6.1. Se disser respeito à especificação, refeitáJo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis;

6.1.1. Na hipotese de substituição, a Contratada deverá Íazêla em conÍormidade com a indicação

da Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificaÉo por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado;

6.2, Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçào

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazêla em conformidade com a

indicação do Conhatante, no pr:rzo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por
escÍito, mantido o preço inicialmeate contratado.

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste pre.juízos para a Administração.

7. O recebimento..do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral

da quútídade.e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou

Recibq firmado pelo servidot responsável ou equipe designada.

8. O quantitativo dos serviços fixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir

o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das

quantidades descritas.

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino

final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas experüas e riscos, dentro de prazos e

condiçôes estabelecidas no Contrato.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas

com os materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem

\

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
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11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de

segurança necessárias para a execução do objeto.

1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ 94.800,00 (novenia e quatro mil e oitocentos

reais), parâ todo o periodo de sua vigência, conforme valores expressos na propostd vencedora

do lote I, conforme abaixo:

1I .CRUPO FOCAL VEICULAR'flPO I, FABRICAEO EM:TEItA
DE VIDRO, NA COM PRETO FUSCO, INTECRÂDO COM 3
BOLACIIÀS DE I.ED'S NAS CORES; VERMEI.FIÀ
AMARTLA I VLRDT, DT 2OOMM, COM ALTMENTAçÀO
DÁS BOLÀCHAS DE LED'S DE l2V, MARCA: DFRAN.

-t Ri 4.000,00 R§ 16.000,00

t2 CRUPO TOCAL PARÁ PEDESTITE, FÂB.RÍCADO EIú FIBRA
DE VIDRO, NA COR PRETO FTISCO, COM FOCO DE I.ED
EM FORMATO DE PICTOGRAMA DE BON-[.CO PÂRADO
NA COR VERMELHA DE 2OOMM, E PICTO(IRAMA DE
BONECO NA COR VERDE, MAÍiCA: DFRAN.

UND

8 R$ 3.s00,00 R$ 24.0110,00

UND

I R$ 7.720,00 R5 7.720,00

1.3 coN'IRoLÀDoR sEMAFónrco pRocrrAMÁvEr-.
VICROPROCESSADO O4 IA'FS, IARA SLMAÍORO5
VEÍCIJLARÊS MAIS UMA TASE PARA PEDESTRES,

PRÔGRÂMÁVEL DIRETAI\,ÍENTE NA PI-ACA VIA
QUATRO BOTOES E l]M DISPLAY LCD DE DUAS LINHAS
COM BACKLI(;HT P/ V§ÃO NOTURNA, MARCA:
IDI]ATECH,

200 It$ 11,90 R5 2.980,001.4 CABO PP 4X1, M^RCAr SIL \Í
250 RS 13,20 R$ 3.300,001.5 CAaO PP 3 X 1,5, MARCA: SIL.

IJ R$ 1.900,00 R$ 15.200,00

1.ó COLUNA SIMPLE .,DE 3 POLEGADAg PARA
SUSTENTÁ.ÃO DÊ GRI.]PO FOCÂL DE PEDESTRE,

MARCA: DFRAN,

I{$ 3.200,00 R$ 12.80000

COLUNA 114 MM X 6000 MM, GALVANIZADA,
CONFECCIONADO EM TI]IO DE AçO, GALVANIZADO A
FOCO, MEDINDO DIÀMETRO EXTERNO 4 %" X 6OOOMM E

ESPESSI]RA DA PAREDE 4,25 MM, COM ALETAS ANTI
GIRO, APLICAÇÃO DE TRATAVF\TO QUIMICO DE

LIMPEZÀ MARCAI DFRAN.

UND

n

1_7

R$ 3.200,00 R$ 12.800,001.8 BRAÇO PROIETADO 101 MM X 4.70 oMM CALVANIZADO,
CONFECCIONÀDO EM TUBO DE AÇO GALVANIZÂDO A
FOGO, MEDINDO DIÂ},ÍETRO EXTERNO 4" X 4.700 MM DE
PROJEÇÁO E ESPESSURA DA PÀREDE .I,25 MM,
APLICAçÃO DE TRÁTAMENTO QT]ÍMICO DE LIMPEZA,
MARCA: DFRAN.

R$ 94.800,00VÀLOR TOTAL ilo LOTE I (novcnta e quârto mil c oitocentos

I'ktl Ll Ít li\ ,Ul r\lL ;\l I rt I
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quaisquer ônus para a PREFEIruRA, não representando estas substituições razão para

prorrogação dos prazos de Íomecimento estabelecidos neste Contrato.

CLAUSIJLÂ T§8,CEIRA - DO VÀTOR DO CONI]RATO

UND

]VI

UND

UND
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1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue

1. Para. efeito de pagamento, a contratada ençaminhará à SECRETABIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, após o atendimeritó de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento

devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e

cópia da Nota de Empenho.

2. Os pâ§amentos serão eÍetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada

do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que

poderá ficar ajustado com o contratante, indusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apres€ntarem incorreçôes serão devolvidas à contratada para as

devidas orreções.

4. Os págaÍnentos serão feitos através de transÍerência bancária na conta corrente da cúntratâdâ,

que aeV{'!á,indic6,.4 instituição báiitáda, agênciE localidade, conta corrente, para que seja feito

o critério coÍrespondente. Estas inÍormações devem constar da nota Íiscal ou nota fiscal/Íatura.

5. Consoante disposto no Art. 4O XIV alineas "c" e "d" da Lei nn 8.666193, nos pagamentos

realizados Íora do prazo máximo fir.ado no item 2 acima, poderào incidir juros e correçôes na

forma prevista na Iegislaçâo.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor

devido será afualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do

efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão

estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Municipio

por quaisquer encaÍgos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigaçõcs que tenham

sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os

pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

4.4.90.52.00 1048 500 26.782.0023.\048
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6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá ügência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da

publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municipios, com duração de até 3l de dezembro

de 2022, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações

posteriores se for o caso.

l. Zelar pela fiel execução do ajuste contÍatual, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser

causados por seus prepostos, em idêr-rticas hipóteses.

3. Arear com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execuçâo do objeto da

contratação, tais como: Transporte, Írete, carga e descarga, na Íorma da legislaçáo vigmte.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibüdade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem

ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quânto a qualidade dos

matedais/serviços fomecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas

expeirsas de qualquer material entregue comprovâdamente inutilizável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transpoúe, hibutos,

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da enkega e da própria

aquisição dos materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei no

8.ó66/93 com suas alterações;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE;
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9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e eÍetuá-los de acordo com as

especificaçôes constantes da proposta e/ou instruções do contrato,

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do

contrato/ qualquer anormâlidade verificada;

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros, poÍ seus empregados dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo.lhe, integralmente o ônus

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar comeventuais prcjuízos aausados à CONTRATANTE e/oú lr terceiros; provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida poÍ s€us empregados ou pÍepostos, na execução do

contrato-

14. Indicar à CONTRATANTE o nôme de seu preposto para manter entendimento e receber

comunicações ou transmiti-las ao exeortor do contrato conÍorme estabelecido no art. ó8 da L.ei nq

8.666193;

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua

conta, o nome do banco e a respectiva agôncia onde deseja receber seus creditos;

16. Liformar ú.proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o côntrato, ou sera:

nome completo, endereço, CPF, Carêira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão,

informando qual o instruÍnento que the outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato

Social ou Procuração), caso não seia informado na Proposta a qualificação do representante, à

licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outÍa irúormação à cerca das

atividades objeto do conkato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações iudiciais,
por prejuízos ávidos e originados da execuçâo do Contrato, e que sejam ajuizados contra a

CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores

a qualquer época durante a vigência do Contrato, a quâl poderá ser efetuada nas dependências

da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

PiHi{ôü{ücA 
I
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1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pelo fomecedor;

3 Efetuar o pagamento nas condições pâctuâdas;

4 Comunicar. à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços

fomecidos, para imedíata substituição;

5 Verificar a regularidade de.recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada

pagamento; -

6 Manifestar,lee formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, eryr especial,

aplicação de sanções e alterações do mesmo;

7 Aplicar sançôes administrativas quancio se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa

e do contraditório.

U.1 Não haverá reajuste de preços durante avigência do contrato, salvo nos casos autorizados

por lei.

8.2 Os preços permanecerão válidos por um perígdo de um ano. Após..este prazo serão

reajustados, por responsabilidade do Município, aplicando-se às segu intes íórmulas (desde que

todos os indices tenham a mesma data base):

R=Vx Ti-To
To

Onde

R - valor do reajustamento

V - valor a ser reajustado

Ti - Refere-se à COLUNA-6-FCV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA

CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente ao mês de aniversário da proposta.

To - Refere-se à COLLINA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA

CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente a data de apresentação da proposta.

(coLUNA-6) - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO - Código 40160868;

8.2.1 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice
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na data base original utilizando-se a seguinte fórmula:

IDA2 " Ix;,'IDRt 100

Sendo:

Tiil': vaor aese;ado. Índice do mês de reajuste com data base original

Tiir'= Inaice ao mês de reajuste com a nôva data base.

7'ji]'= tnai.e clo mês em que mudou a tabela, na data base original.

Evenúal solicitação de reequilibrio Econômico-Financeiro dô mntraio será analisada
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso
Il, alínea "d" da Lei n" 8.6É,b/q3.

8.5 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de
quaisquer daq.hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n0 8.666193

9.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o

descumprimento pela CONTRATADÀ de suas obrigações ou a infringéncia de preceitos legais

implicarão, segundo a gravidade da Íalta, na aplicação das seguintes penalidades:

9-2. A recusa iniustificada da licitante vencedora em álresentar nova propostâ após a rodada de

lanceq apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços registrados,

não comparecêr para assinar ô contrato, bem como não aceitaÍ ou retirar a nota de empenho,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumid4 sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas.

9.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do obieto deste Pregão, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

licitante vencedora as seguintes sanções:

9.3.1 Advertência

9.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de ^10"/" (dez por cento)

sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez

comunicada ofi cialmente.

PiiixêüilüiÀ 
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9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecu§ão

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da

comunicação oficial.

9.3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4. Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratâr com a Administraçào Pública Municipal

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a, própria autoridadç que aplic.ou a penalidade,.q,ire será concedida sempre

que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, pelos prejuízos

resultantes e depois de decorido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

9.5. As multas a que se referem os subitens ânteriores serão descontadas dos pagamentos devidos

pela PREFEITURA MUMCIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretanente da empresa,

amigável ou iudicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções

previstas neste tópico.

9.ó. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

9.7. O contrâto poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e79 da Lei Federal

ne 8-666199:é suas respectivas alterações.

9.8. As pg.4alidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer

aviso ou notiÍicação judicial ou,extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se

Íor o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.9. Após a aplica$o de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se-á comunicação

escrita à empresa e publicação no Órgão de lmprensa Oficial (excluídas as penalidades de

advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da puniçào.

9.10 Quem, convocado dentro do prazo de vaüdade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento dâ execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no

Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se

refere o inciso XIV do art. 4'da Lei 10.52010?-, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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10.1 Fica designado o servidor Cleyton Silva do Amaral, portador do CPF de na 035.240.614-35

como o fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fomecimento.

11.1 A inexecução.total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas,

a sua rescisào com as consequências contratuais e Iegais.

11.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77e 78 da Lei Federal 8.666193, com

redação atualizaclal pela Lei 8.883/94.

11.3. A rescisão

Lei 8.666193).

do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da

12.1 A CONTRATAD os danos, perda,g e prejuízos

que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar

ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensaq sem qualquer ônus para

o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou preiuízos causados.

13.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico Na 02!2022, Pócesso Administrativo

na 001.0004569/2022 e seus.. anexos e a pÍÕposta da Contratada, como se aqui estivessem

transcritos.

14.1 Fica eleito o Íoro de Piracuruca-Pl. Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam

advir da execuçào do presente Contrato, que não possàm ser resolvidas por meios

adminiskativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

14.3 E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro)

vias de igual teor e Íorma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, 29 de junho de 2022

cúusslA DÉcIMA sEeuNDA - DA REspoNsaBTLIDADE
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